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EDITORIAL

O Instituto de A¢do Social das Forcas Armadas (IASFA) apresenta o segundo numero
de 2026 da revista InfolASFA, com varios motivos para uma leitura atenta.

Um dos temas em destaque nesta edigdo, sdo os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentavel (ODS) da Agenda 2030 da Organizacdo das Nagbes Unidas (ONU), com
um artigo que analisa o trabalho efetuado diariamente pelas diversas Unidades
Organicas do IASFA em alinhamento com os ODS da Agenda 2030, com o propdsito
de combater as vulnerabilidades sociais e econdmicas nos trés ramos militares.

O Vogal do Conselho Diretivo do IASFA, Dr. Manuel Lopes, apresenta a sua opinido no
espago Ideias que importam, e, em Naquele Tempo, apresentamos um interessante
trabalho de investigagdo que aborda a histéria e o espdlio documental do Cemitério
do Monte do Solinho, no CAS de Runa.

Porque o IASFA valoriza e tem como uma das suas maiores prioridades a seguranca e
os direitos dos mais idosos, nesta edicdo podera ler um artigo dedicado a prevencgao
da criminalidade contra a populacdo sénior, bem como uma noticia relativa a
aprovacgao do Estatuto da Pessoa Idosa, ocorrida em fevereiro.

Algum do trabalho que o IASFA realiza a pensar no bem-estar dos beneficidrios e das
suas familias, pode ser lido nas noticias dedicadas ao Campo de Férias da Pascoa
(para criangas entre os 6 e 14 anos) e na referente ao novo concurso de 200 casas de
renda econdmica do IASFA.

Relativamente a agdo social e ao apoio na saude dos beneficiarios, as principais
bandeiras do IASFA, conhecga os protocolos celebrados no ambito da Agdo Social
Complementar (ASC) e os diversos acordos assinados no dmbito da Assisténcia na
Doenca aos Militares (ADM), ficando também a par das noticias mais recentes.

Fique também a saber onde decorreram alguns dos investimentos em obras para a
melhoria dos espacos que servem os beneficidrios do IASFA e conhecga as principais
novidades das ag¢Ges e iniciativas realizadas pelas vdrias unidades organicas do IASFA,
entre os quais as dos CAS que servem os beneficidrios por todo o pais.

Votos de uma boa leitura!

/st Morgado Baptista
Tenente-General



IDEIAS QUE IMPORTAM

Opiniao

Dr. Manuel da Silva Lopes

Vogal do Conselho Diretivo do IASFA

Dr. Manuel Silva Lopes
Vogal do Conselho Diretivo do IASFA

O Instituto de Ac¢do Social das Forgas Armadas (IASFA)
desempenha, ha décadas, um papel fundamental no apoio que
é prestado aos militares e suas familias. Embora o seu trabalho
passe despercebido ao grande publico, para os militares e suas
familias o IASFA representa um garante de dignidade, bem-
estar e reconhecimento pelo servico prestado a nagdo, muitas
vezes sO conhecido e sentido em idade avancada, através do
recurso as Estruturas Residenciais para Idosos.

A missdo principal do IASFA, a Acdo Social Complementar,
decorre do designio original da Princesa Maria Francisca
Benedita de Braganga ao concluir, em 1827, a construgdao do
Real Asilo de Runa ou Asilo de Militares Invédlidos de Runa e
ainda na insignia do Instituto: “Ali tereis socorro e forte esteio”.

No entanto, fruto das opcdes legislativas levadas a cabo em
2005, o IASFA assumiu ainda uma valéncia que ndo se podera
considerar, em boa verdade, como integrante da sua natureza
originaria e fundamental. Com efeito, a gestdo do subsistema
publico de saide ADM — Assisténcia na Doenca aos Militares —
tornou-se incumbéncia legal do Instituto e traduz-se numa
resposta crucial as necessidades dos militares e dos seus
familiares, designadamente no acesso a cuidados médicos,
consultas e tratamentos, seja pela via do regime convenciona-
do, seja pela do regime livre.

Sé em finais de 2021, com o integral saneamento da divida aos
prestadores privados de saude foi possivel continuar a cons-
truir um caminho de rigor no tratamento e analise da fatura-
¢do, traduzindo-se num esforco para equilibrar as contas e
garantir a sustentabilidade financeira do sistema, sendo funda-
mental para assegurar a continuidade dos servigos prestados e
reforcar a confianca dos beneficiarios que, com as suas quo-

tizagGes, suportam este subsistema contributivo solidario.

A adoc¢do de medidas de controlo orgamental, renegociagao de
convencoes e a implementagdo de mecanismos de monitoriza-
¢do financeira tém contribuido para mitigar os impactos que a
divida deixou e promover uma administracdo mais racional e
eficiente dos recursos.

No entanto, é desejdvel a implementacdo de medidas de
inovagdo que se conciliem com as novas valéncias que os
avancgos das tecnologias de informagdo nos oferecem, permi-
tindo a substituicdo de tarefas manuais rotineiras que redire-
cionem os cada vez mais escassos (e valiosos) recursos
humanos para fungdes que acrescentem valor aos processos e
permitam, ao mesmo tempo motivar os trabalhadores existen-
tes e aumentar as taxas de retengdao dos mesmos.

O investimento no desenvolvimento de competéncias digitais e
na adaptacdo a novas metodologias de trabalho poderd
potenciar melhores resultados e uma resposta mais eficaz as
efetivas necessidades dos beneficiarios.

A articulacdo entre os varios subsistemas de saude publico
(ADSE, SAD/GNR e SAD/PSP) é também essencial, por forma a
que ndo existam assincronias e desigualdades materiais na
aplicacdo das tabelas de cuidados de saide comuns, quando os
meios e recursos poderdo ser diferentes, desiderato que se
tem tentado atingir com articulacdo informal entre os SPS, na
auséncia do funcionamento de um colégio de governo destina-
do a esse efeito.

Num tempo em que a valorizagdo dos recursos humanos é
determinante para a eficiéncia das organizages, ndo poderia
deixar de destacar o muito nobre e meritdrio trabalho levado a
cabo pelos nossos profissionais. As instituicdes fazem-se de
pessoas e para pessoas.

Num instituto que se rege por elevados valores humanos e
sociais, sdo as pessoas, acima de tudo, que todos dias marcam
a diferenga, para que se consiga assegurar aos nossos bene-
ficiarios o devido apoio nas alturas em que ele é mais preciso.

Sé assim se conseguira dignificar com atualidade o legado que
nos deixou a Princesa Maria Francisca Benedita de Braganca
com as palavras que proferiu na inauguracdo do Real Asilo de
Runa, no dia 25 de julho de 1827: “Estimo ter podido concluir o
hospital que mandei construir para descansardes dos vossos
honrosos trabalhos; em recompensa s vos peco a paz e o
temor a Deus” B
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OBRAS DE REABILITACAO

DEPOIS

QUELUZ, RUA PAULO REIS GIL, 3 E 15 LISBOA, AREEIRO, RUA AGOSTINHO LOURENCO 16
Modernizagdo dos elevadores dos edificios Modernizagdo das portas do elevador

DEPOIS

CAS OEIRAS - UF2/SAMED CAS RUNA, APARTEMENTO 4
Substituicdo de monta-cargas, UF2/SAMED Remodelacdo completa

CAS OEIRAS - VARIAS INTERVENCOES
Reparagdo do muro e vedagdo metalica no CAS Oeiras (ex-LAM).
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ATIVIDADES DOS CAS

DIA DA MULHER
CAS PORTO

Celebrado a 8 de margo, o Dia Internacional da Mulher foi
assinalado pelos CAS do Alfeite, de Oeiras, do Porto, de Runa,
de Tomar e de Viseu. As iniciativas realizadas por estes CAS
reafirmaram o papel e a importancia das mulheres na socieda-
de e no quotidiano do IASFA, e homenagearam a sua longa luta
pela igualdade de direitos.

CARNAVAL
CAS ALFEITE

O Carnaval ndo foi esquecido por varios CAS do IASFA, que
festejaram esta época com atividades de elaboracdo de mascaras,
organizacao de desfiles, bailes e lanches, tudo com o objetivo de
proporcionar momentos de estimulo e convivio para os beneficia-
rios mais idosos.

MUSICA

Com a musica a ser uma presenca constante nas atividades do
IASFA desde o inicio do ano, a InfolASFA destaca um concerto da
Banda Sinfdénica Portuguesa que levou os residentes do CAS Porto
a Casa da Musica, e uma tarde educativa no CAS Runa, que
contou com a interpretacdo de fados e explicacdo do contexto
histérico, em que até o ambiente das casas de fado foi recriado.

Cumprindo a tradi¢do portuguesa de desejar um feliz Ano Novo
com cangdes tradicionais, o grupo de Seniores do Centro de
Convivio do CAS Alfeite e os grupos musicais do CAS Oeiras
percorreram os espacos dos respetivos CAS, levando o espirito
festivo da quadra a todos os beneficidrios e trabalhadores.
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ATIVIDADES DOS CAS

DESCOBRIR VISEU E O DOURO
CAS VISEU

O CAS Viseu realizou, a 12 de margo, mais uma edicdo de
Caminhada nas Quintas, o que permitiu descobrir alguns dos
segredos desta cidade. A 20 de fevereiro, este CAS organizou
um passeio pela regido do Douro, levando os participantes ao
Museu do Douro, no Peso da Régua, para conheceram melhor
a historia, a cultura e as tradicGes da regido demarcada do
Douro.

A 29 de janeiro, um grupo de residentes do CAS Oeiras conhe-
ceram diferentes periodos da histéria de Lisboa com uma visita ao
Palacio Pimenta, nucleo central do Museu de Lisboa. O Museu do
Combatente foi outro dos locais visitados pelos residentes deste
CAS, desta feita a 26 de margo, com um passeio que proporcionou
uma verdadeira viagem pela histéria militar portuguesa.

MUSEU CARLOS MACHADO

CAS P. DELGADA
A < 2= '

Para dar a conhecer o acervo histdrico e cultural da regido, a 18
de fevereiro, o CAS Ponta Delgada organizou uma visita cultural
ao Museu Carlos Machado, em Ponta Delgada, que contou com a
participagdo de alguns dos seus beneficidrios.

O TEATRO FOI A ESCOLA
' CAS ALFEITE

a3

Na valéncia educativa do CAS Alfeite, a 22 de janeiro, o teatro foi
a escola com a pega Cabeca na Lua, interpretada pela Associagdo
Cultural Protagoniza Magia. O contacto com a arte da interpre-
tacdo, proporcionou as criangas desta valéncia momentos ma-
gicos cheios criatividade e emocao.
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No ambito das comemoragées do Dia Europeu da Terapia da
Fala, a 6 de margo, a Unidade de Terapia da Fala do CAS Oeiras
realizou um rastreio dirigido aos beneficidrios, iniciativa que
contou com uma excelente adesdo, revelando a preocupacao
dos participantes em compreender e encontrar as melhores
formas de abordar as suas dificuldades.

A Unidade de Terapia Ocupacional do CAS Oeiras deu inicio ao
programa “Bem-Estar Ocupacional”, uma iniciativa criada para
promover a saude, manter a funcionalidade e melhorar a quali-
dade de vida dos residentes da Unidade Funcional 1. O programa
inclui atividades que estimulam a mente, o cérebro e o corpo,
proporcionando experiéncias significativas que contribuem para o
bem-estar global dos participantes.

Assinalando o Dia Mundial de Combate ao Sedentarismo, a 10 de
mar¢o, o Grupo de Trabalho dos Fisioterapeutas do CAS Runa
organizou um evento com uma Classe de Mobilidade, ministrada
pela Fisioterapeuta Erica Graga, dirigida aos residentes deste
Centro. Esta iniciativa pedagogica tem o objetivo de contribuir
para o bem-estar fisico, emocional e saide mental dos idosos.

A 12 de fevereiro, a Divisdo de Apoio Social (DAS) do IASFA
realizou uma agdo de formacdo online, que deu inicio ao Pro-
grama de Capacita¢do de Profissionais das Estruturas Residenciais
para Pessoas Idosas (ERPI) na Prevengdo da Negligéncia, Abu-
sos/Maus-Tratos e Discriminagdo. Os Pontos de Contacto agora
capacitados irdo replicar a formacdo junto dos restantes trabalha-
dores das respetivas ERPI.
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https://www.iasfa.pt/noticias/unidade-de-terapia-da-fala-promove-rastreio-no-cas-oeiras/
https://www.iasfa.pt/noticias/programa-de-capacitacao-de-profissionais-das-erpi/
https://www.iasfa.pt/noticias/programa-de-capacitacao-de-profissionais-das-erpi/
https://www.iasfa.pt/noticias/programa-de-capacitacao-de-profissionais-das-erpi/

Noticias sobre o seu subsistema de saide

Nova versao da Tabela de Regras e Precos para o Regime Convencionado

A Tabela de Regras e Pregos para o Regime Convencionado da ADSE tem uma nova versdao com varias alteragdes a anterior, que
entrou em vigor a 1 de abril de 2026. Para mais informagGes consulte a noticia em: https://www.iasfa.pt/noticias/nova-versao-
da-tabela-de-regras-e-precos-para-o-regime-convencionado/

Esta nova versdo da Tabela, para além das comunicadas anteriormente, inclui as seguintes alteragdes:

- Corre¢do do numero de dias de internamento do cédigo 96837 da Tabela de Cirurgia, cujo codigo passa a prever 4 dias de
internamento.

- Atualizagdo de pregos dos cédigos 68020 e 68027 da Tabela de Internamento.

2 = COPAGAMENTO
Codigo DESIGNACAO ENCARGO ADSE BENEFICIARIO
68020 DIARIA DE INTERNAMENTO EM PSIQUIATRIA (CURTA DURAGAOQ) 76,00 € 19,00 €
68027 DIARIA DE INTERNAMENTO EM PSIQUIATRIA (LONGA DURAGAO) 64,50 € 10,50 €

Regime Livre ADM: Armacgodes de 6culos, lentes e lentes de contacto

Relativamente a armacGes de dculos, lentes e lentes de contacto, ocorreram alteragGes ao Regime Livre ADM, com efeitos
retroativos desde 1 de janeiro de 2026. Conheca todas as alteragdes em: https://www.iasfa.pt/noticias/regime-livre-adm-
armacoes-de-oculos-lentes-e-lentes-de-contacto/
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https://www.iasfa.pt/noticias/versao-6-da-tabela-de-regras-e-precos-para-o-regime-convencionado/
https://www.iasfa.pt/noticias/regime-livre-adm-armacoes-de-oculos-lentes-e-lentes-de-contacto/
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Novos Acordos

Entre 1 de janeiro e 15 de abril de 2026, o IASFA celebrou nove novas convengdes que passam a servir os distritos de Faro, Sdo
Miguel, Setubal e Viana do Castelo, nas localidades de Almada, Barreiro, Faro, Lagoa, Ponta Delgada, Ponte de Lima, Seixal e
Tavira. Para saber mais sobre as entidades em regime convencionado, consulte o Portal do Beneficidrio:
https://iasfa.defesa.gov.pt/Servicos/Convencionados.

Entidade Distrito Concelho
FUNDAGAO PIA DIOCESANA DO BOM JESUS - CLINICA DO BOM JESUS 530 Miguel Ponta Delgada
NEBULAS SONHADORAS - UNIPESSDAL, LDA Viana do Castelo Ponte de Lima
PREMIUMHEALTH - SOLUCGES DE SAUDE, LDA - CLINICA MEDICALGARVE Faro Lagoa
CENTROS DE SAUDE CUF, S.A. Setibal Almada
CENTROS DE SAUDE CUF, $.A. Setibal Barreiro
EUSEBIO & SALES MARQUES LDA - CLINICA SALES MARQUES Faro Faro
EUSEBIO & SALES MARQUES LDA - CLINICA SALES MARQUES Faro Tavira
RAPOSO & SIMAO, LDA - NEURONLAB - CLINICA DE NEUROLOGIA E ESTUDOS NEUROFISIOLOGICOS Faro Faro
FISIOCORROIOS - SUSANA & HELIO MONTEIRO, LDA Settbal Seixal

PUBLICIDADE

VJIDEX saosns

CONFIANCA
QUE SE OUVE.

Estes premios refletem o nosso proposito:
ouvir, compreender e cuidar.

Conquistas que nascem da nossa paixao
por ajudar cada pessoa a ouvir melhor.

Marque ja a sua consulta gratuita

N.° WIDEX GRATUITO
APROVEITE A PARCERIA IASFA/WIDEX' ("800 100 157 )
— — widex.pt
S 20%DESCONTO" (39 PILHAS' M, SEGURO'
“ Num programa /" Gratis durante 5 anos \ de 4 anos

de reabilitacdo auditiva LB ' m
1asfa :
*A oferta de servigos varia conspante o Programa de Reabilitagaa Auditiva adquirido. Instituto de Ac3o Social §
Nao acumulavel com outras campanhas, acordos e protocoles em vigor. das Forcas Armadas =
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O CONTRIBUTO DO
IASFA PARA A AGENDA
2030

Implementados a 1 de janeiro de 2016, através da
Agenda 2030 da Organizacdao das Nagdes Unidas
(ONU), os Objetivos de Desenvolvimento Susten-
tavel (ODS) foram aprovados pelos 193 paises que
compdem esta organizagdo com a ambicdo de, em
apenas 15 anos, melhorar o mundo e “ndo deixar
ninguém para tras”. Com o seu trabalho diario em
prol dos beneficidrios, o IASFA contribui para esta
enorme e dificil missdo de transformar a Terra num
planeta sustentdvel para todos.

A Agenda 2030 e os ODS

Através de 17 ODS bem delineados, compostos por
169 metas especificas, com a Agenda 2030 preten-
de-se o desenvolvimento sustentavel global a nivel
social, econdmico e ambiental, o que exige a contri-
buicdo e participacdo de todos os paises através da
acdo dos decisores politicos, do setor publico, do
setor privado e da comunidade civil. A ONU assume
que a agao individual de todos pode contribuir para
este grande objetivo. O trabalho desenvolvido pelo
IASFA contribui direta e indiretamente para a
prossecucdo desta Agenda, com a sua associagao a
alguns dos ODS.

A Agenda 2030 é um compromisso internacional
com o objetivo de erradicar a pobreza e promover
um desenvolvimento sustentavel que proteja o
planeta até 2030, exigindo uma interconexdo entre
as questdes sociais, econdmicas e ambientais, as-

sente em cinco principios fundamentais, os 5 P’s:
Pessoas (ODS 1, 2 3, 4 e 5), Planeta (ODS 7, 8, 9, 10
e 11), Prosperidade (ODS 6, 12, 13, 14 e 15), Paz
(ODS 16) e Parcerias (ODS 17).
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O contributo do IASFA para a Agenda 2030

ERRADICAR
APOBREZA

VIDA
SAUDAVEL

e
w INFRAE )
COMBATER A (GEND P COSSISTEMA
ALTERAGO Ri | ERRESTRI
CLIMATICA INHOS JODIVERSIDAD
é‘ l!l

O grande objetivo desta Agenda das Nac¢des Unidas é a susten-
tabilidade em todas as suas dimensdes, garantindo que o
progresso econdmico e social, a nivel mundial, ndo compro-
mete a sustentabilidade ambiental.

O IASFA e os ODS

O IASFA tem como missdo principal garantir e promover a
Acdo Social Complementar (ASC) junto dos beneficidrios e gerir
o sistema de Assisténcia na Doenga aos Militares das Forgas
Armadas (ADM), combatendo assim as vulnerabilidades sociais
e econdmicas nos trés ramos militares, fazendo com que seja
uma instituicdo intimamente relacionada com a Agenda 2030.
Desta forma, os ODS que mais se associam ao trabalho do
IASFAsdo o 0ODS 1, 3,4, 10, 11,16 e 17.

IGUALDADE
DEGENERO

EDUCAGAD
DE QUALIDADE

B Shthen

1 REDUZIRAS
DESIGUALDADES

RIAS PARAD
1 i

Sy,
p BEVES o
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e ODS 1: ERRADICAGAO DA POBREZA

APOBREIA

Tl

Com a ASC, seja com as Estruturas Residenciais para Pessoas
Idosas (ERPI) ou com os Centros de Apoio Social (CAS), o IASFA
presta servicos de bem-estar social, apoiando os seus benefi-
cidrios em situacOes de maior vulnerabilidade, como é o caso
dos apoios econdmicos diretos ou pela aposta na habitagdo
social. Com estas a¢des, o IASFA contribui para a redugdo da
pobreza e o combate a exclusdo social na comunidade militar.

SADE 0DS 3: SAUDE DE QUALIDADE
3 [IE (UALIDADE

/e

Este é um dos ODS mais visiveis na drea de atuagdo do IASFA,
nao so por se relacionar diretamente com o trabalho realizado
pela ADM, como pelas parcerias na area da saude e através
dos CAS. O IASFA garante e promove o acesso a cuidados de
saude de qualidade a todos os seus beneficiarios, destacando-
se o0 apoio de acompanhamento dos mais vulneraveis, princi-
palmente os mais idosos.
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O contributo do IASFA para a Agenda 2030

ODS 4: EDUCAGAO DE
QUALIDADE

EDUCACAD
DEQUALIDADE

|

Com as valéncias educativas do CAS Alfeite, com a atribuicdo

de subsidios e comparticipacdes de apoio escolar aos filhos
dos beneficidrios, ou através das residéncias universitarias, o
IASFA investe na educagdo e na igualdade de oportunidades
para as geragOes futuras da atual Familia Militar.

ODS 10: REDUZIR AS
DESIGUALDADES

1 REDUZIRAS

DESIGUALDADES

A acdo social do IASFA funciona como um mecanismo de
protecdo da familia militar, pelo que ao apoiar beneficidrios em
situagdo de vulnerabilidade econdmica, isolamento social ou
através de programas de apoio a infancia e juventude, o
Instituto estd a combater ativamente a exclusdo dentro da sua
comunidade e a reduzir desigualdades presentes e futuras.

ODS 11: CIDADES E
COMUNIDADES SUSTENTAVEIS

A gestdo do patrimdnio habitacional urbano e das ERPI reflete
a preocupacdo do IASFA com o alojamento digno e seguro,
contribuindo assim para uma comunidade sustentdvel. Através
das iniciativas e programas de Turismo e Lazer, o IASFA contri-
bui para o bem-estar da comunidade.

ODS 16: PAZ, JUSTICA E
INSTITUIGOES EFICAZES

1 PAZ, JUSTIGA
EMSTITUIGOES
EFICAZES

Ao cuidar do bem-estar dos militares e seus familiares, o IASFA

fortalece a estabilidade das Forcas Armadas, pilar essencial
para a paz e seguranga nacional, o que permite a implemen-
tacdo dos outros ODS.

ODS 17: PARCERIAS PARA A

I? PARGERIAS PARA o
IMPLEMENTACAO DOS OBJETIVOS

AIMPLEMENTAGAD
D05 0BJETIVOS

&

Através de uma vasta rede de protocolos com entidades
publicas e privadas, o IASFA potencia os seus servicos de saude
e apoio social com o objetivo de servir com qualidade todos os
seus beneficidrios.

Resultados atuais da Agenda 2030

Sobre os resultados atuais da Agenda 2030, quando estamos a
pouco tempo da meta temporal definida, segundo os ultimos
dados oficiais da ONU, esta-se muito longe de obter os
resultados pretendidos e aconselhdveis, mas o seu progresso
tem sido constantemente afetado pelas sucessivas crises
globais, como a pandemia, crises econémicas ou constantes
conflitos.

Atualmente, apenas 35% das metas dos ODS estdo no caminho
certo ou apresentam um progresso moderado, com cerca de
47% das metas a demonstrarem um avango demasiado lento
para serem alcangadas até 2030. Finalmente, em 18% das
metas, houve uma estagnagdo ou retrocesso em relagdo aos
niveis de 2015.

Operando sob a chancela da ONU, a rede de especialistas
independentes do Sustainable Development Report analisa os
dados globais e apresenta um ranking anual, sucessivamente
liderado pelos paises noérdicos, e no qual Portugal se tem
mantido de forma regular entre os 25 paises mais sustentaveis,
apesar dos enormes desafios em areas que tém apresentado
valores com pouca evolugdo ou mesmo retrocesso. Em
Portugal, a analise da implementagdao dos ODS é assegurada
por vdrias entidades, entre elas o Instituto Nacional de
Estatistica (INE) ou a Plataforma ODSLocal, que monitoriza a
evolucdo ao nivel dos municipios.

Mesmo com todas as contrariedades e contratempos na con-
cretizacdo dos ODS, desistir do planeta Terra e da sua popula-
¢do ndo é opgdo para as Nagdes Unidas ou para o IASFA, uma
vez que o grande objetivo desta Agenda é seguir o lema de
“ndo deixar ninguém para tras” W

OBIJETIVE:S

DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTAVEL
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CAMPO DE
FERIAS DA
PASCOA 2026

Entre 6 e 10 de abril, na cidade de Lisboa, realizou-
se o Campo de Férias Nacional ndo residencial do
IASFA que juntou cerca de duas dezenas de crian-
¢as, com idades entre os 6 e os 14 anos.

Com base no Centro de Apoio Social de Lisboa e
organizado pela Divisdo de Turismo e Lazer (DTL) do
IASFA, este Campo de Férias ofereceu diversas ativi-
dades as criangas, numa iniciativa realizada a pensar
no apoio as familias militares e restantes benefici-
arios durante a interrupgdo escolar da Pascoa.

Durante cinco dias, com a maxima seguranga, as
criangas visitaram diversos museus e locais de inte-
resse histérico da capital, levando consigo momen-
tos de diversdo, convivio e conhecimentos que guar-
dardo para o futuro. O testemunho de Catarina
Silva, mde de uma das criancas, é prova disso, ao
agradecer a organizacdo a “semana fantastica que
eles tiveram e pelas recordagdes”.

O Campo de Férias proporcionou as criancas diver-
sos momentos de contacto com a cultura e histéria,
com diversas visitas guiadas a museus de Lisboa,
oficinas criativas, uma atividade criativa de grupo
denominada “O meu Programa de TV”, realizada no
Museu das Comunicagdes, uma visita ao Quake —
Museu do Terramoto, que contém um simulador do
terramoto de 1755, e a visita guiada a Fabrica de
Eletricidade.
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As criangas estiveram ainda no Museu Nacional de Histéria
Natural e da Ciéncia, no Museu da Marioneta e no Castelo de
Sdo Jorge, onde conheceram o Teatro Romano, no Museu
Arqueoldgico do Carmo, onde tiveram acesso a todas as salas e
as ruinas do Carmo, e visitaram a unidade museoldgica do
Exército portugués no Museu Militar.

A arte ndo foi esquecida e as criangas assistiram a peca
“Hércules — O Musical Heroico” no Teatro Politeama, tendo
visitado a exposicdo da autoria da artista Anna Maria Maio-
lino, no Museu MAAT.

=

Com os finais das tardes ocupadas por atividades livres, o
servico de restauracdo do CAS Lisboa foi responsavel pelos
almocos das criancas participantes, apresentando a qualidade
que lhe é reconhecida, tal como referiu a mde de duas
criangas, que participaram neste Campo de Férias, que
“adoraram a ementa” servida por este Centro do IASFA.

Realce ainda para um momento simbdlico durante um dos
almocos no CAS Lisboa, em que as criangas conheceram o
Senhor Capitdo Américo Ferreira da Silva - beneficidrio de 94
anos que todos os dias almoga no Centro, que se apresentou
as criangas como a personagem “Conde de Magalhdes”
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Estatuto da Pessoa Idosa em Portugal

O Estatuto da Pessoa Idosa em Portugal entrou oficialmente em vigor, a 26 de fevereiro, através da Lei n.2 7/2026
de 25 de fevereiro. Este diploma visa melhorar os direitos fundamentais dos cidadaos residentes que atinjam a

idade normal de acesso a pensdo de velhice.

O contetdo do diploma vem melhorar e agrupar um conjunto
de proteg¢des para os idosos que se encontravam dispersos e
fragmentados, tornando-se agora mais visiveis e facilitando a
sua aplicagdo. O diploma consagra a responsabilidade civil
conjunta do Estado, da familia e da comunidade na garantia do
direito a uma vida digna, a participacdo civica e a integracao
social das pessoas idosas.

Recordando-se que Portugal é o segundo pais mais envelhe-
cido da Unido Europeia, este Estatuto tem por objetivo garan-
tir a autonomia, liberdade, dignidade e protecao da populagdo
mais idosa. Entre os principais pontos que constituem este Es-
tatuto, destacam-se o direito de permanéncia na prépria casa,
o poder de decisdo nos cuidados a receber ou o direito a par-
ticipagdo ativa na vida em sociedade.

Apesar de ndo existirem ainda medidas concretas em relacdo a
responsabilidade do Estado, este tem o dever de criar respos-
tas e servigos diversificados de qualidade que permitam a
permanéncia dos idosos na sua residéncia, através do reforgo

dos servicos de apoio domiciliario, criacdo de beneficios de
salde e criacdo de uma rede nacional de teleassisténcia, com
vista a prevencdo da institucionalizagdo e a promogdo da auto-
nomia da populagdo sénior.

O direito de acompanhamento por pessoa escolhida durante o
atendimento clinico, bem como o acesso a cuidados paliativos
orientados pelos principios da autonomia, dignidade e qualida-
de de vida, sdo outros dos aspetos considerados ao nivel da
saude pelo diploma agora publicado.

A nivel social, o Estatuto visa que o Estado promova o
envelhecimento ativo e a participacdo na comunidade, através
de programas de formagdo, voluntariado, turismo sénior e
iniciativas intergeracionais. O texto garante ainda o direito a
uma habitacdo condigna e a condi¢cGes de mobilidade acessivel
e segura no espaco publico. A Lei reforca igualmente os me-
canismos de protegdo contra situagdes de violéncia, negligén-
cia ou abandono, prevendo a sua puni¢cdo nos termos da
legislacdo penal aplicavel W
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CONCURSO DE ARRENDAMENTO
200 CASAS DE RENDA ECONOMICA

Habitacdes Carecidas de Obras

IASFA com novo concurso de 200 casas

de renda econédmica

A pensar no bem-estar dos seus beneficiarios, a 3 de fevereiro,
o IASFA abriu novo concurso de atribuicdo de casas de renda
econdmica que se encontram devolutas e carecidas de obras.
As candidaturas decorreram até 4 de margo, estando neste
momento a realizar-se a andlise de toda a documentacado envi-
ada pelos candidatos.

Sendo o sétimo concurso de arrendamento realizado pelo
IASFA desde 2019, este concurso de 2026 iguala o de 2024 em
numero de habitagdes, e teve o maior nimero de candidaturas
de sempre, com 522 candidatos.

Carecidas de obras, os beneficiarios poderdo fazer um inves-
timento para a melhoria das habitagGes até um montante
maximo de 10 mil euros, excluindo o IVA, sendo o valor des-
contado nas rendas vincendas. Cada beneficidrio pdde apre-
sentar uma candidatura, sem limite do nimero de casas para
as quais concorre, listando as habitagcbes por ordem da sua
preferéncia, e ndo foram aceites candidaturas de atuais
arrendatarios de casas em regime de renda econdmica do
IASFA.

As habitacdes a concurso vao da tipologia TO a T6, sendo
atribuidas em fungdo da adequacdo da tipologia a composi¢ao
do agregado familiar, com o objetivo de disponibilizar aos
candidatos e as suas familias a casa mais apropriada.

Com excecdao do arquipélago da Madeira, este concurso de
arrendamento abrange localidades por todo o territério nacio-
nal, com casas em Almada, Amadora, Cacém, Carcavelos, Coim-
bra, Elvas, Evora, Lisboa, Mem Martins, Moita, Ponta Delgada,
Pévoa de Santo Adrido, Queluz, Ramada e Tomar.

Caso as habita¢des ndo sejam todas atribuidas na atual fase do
concurso (normal), as ndo atribuidas transitam para o concurso
extraordinario. O concurso normal destina-se aos militares dos
quadros permanentes e pessoal militarizado das Forgcas Arma-
das e o concurso extraordinario destina-se aos restantes bene-
ficidrios, titulares e familiares. Designado pelo Conselho Direti-
vo do IASFA, o juri do concurso é composto por trés elementos
efetivos e quatro suplentes.

Toda a informacao sobre o concurso serd atualizada no sitio de
internet do IASFA, com a Linha de Informagdo ao Beneficiario

(LIB) do IASFA a disponibilizar esclarecimentos através do e-
mail lib@iasfa.pt ou pelo telefone 214 464 999, nos dias Uteis,
das 9h30 as 12h30 e das 14h00 as 16h30 W
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Naquele
Tempo...

Cemitério do Monte do Solinho

Dra. Sofia Trindade - CAS RUNA

Ha lugares que sobrevivem pela memdria e o Cemitério do Monte do Solinho, em Runa, é um desses casos, por ser
um local discreto, mas profundamente enraizado na histéria militar e social do pais.

Associado ao antigo Asilo de Invdlidos Militares, entre 1834 e
1965, e ao Lar de Veteranos Militares, entre 1965 e 1995, este
pequeno cemitério guarda fragmentos de vidas que poderiam
ter desaparecido por completo.

No Centro de Apoio Social (CAS) de Runa existem trés livros de
registo de obitos e sepultamentos, referentes ao periodo entre
1911 e 1981, que mais do que documentos administrativos,
sdo também testemunhos humanos e também podem ser con-
sultados no Arquivo de Defesa Nacional.

No entanto, para compreender a histéria deste cemitério, é
necessario recuar ao século XIX, quando, em 1835, uma
reforma legislativa impds a criacdo de cemitérios publicos fora
das povoacgbes, proibindo os enterramentos em igrejas e
espacos religiosos. Esta medida, motivada por preocupagdes
sanitarias, marcou uma rutura com praticas seculares e, por
essa razdo, nao foi facil de implementar.

Localizado numa propriedade conhecida como “Solinho”, o
cemitério ocupa uma area reduzida, cerca de 280 metros
quadrados. Em 2014, estavam visiveis 35 campas, mas apenas
13 estavam identificadas, cinco das quais com a placa da Liga
dos Combatentes. Entre elas, destaca-se a lapide do Brigadeiro
Fernando Luis Pereira de Miranda Palha, primeiro Governador
do Asilo, falecido em 1849, encontrando-se também o
Brigadeiro José Ribeiro de Almeida, que dirigiu a instituicdo
entre 1854 e 1863.

ABR/MAI/JUN 2026 | INFO IASFA



https://arquivo-adn.defesa.gov.pt/details?id=132442
https://legislacaoregia.parlamento.pt/V/1/16/84/p91

Naquele
Tempo...

CEMITERIO DO MONTE SOLINHO
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Em 1911, com a proclamacdo da Republica e a criagdo do
registo civil laico, o Estado passou a assumir o controlo dos
registos de nascimento, casamento e o6bito, retirando essa
funcdo a Igreja, sendo esta a mudanca que permitiu preservar
e organizar muitos dos registos existentes. No caso de Runa, os
livros paroquiais entre 1639 e 1911 estdo disponiveis para
consulta online.

A passagem do tempo, a falta de manuten¢do e o inverno
rigoroso deste ano, agravaram a degradacdo e o acesso ao
Cemitério do Monte do Solinho, pelo que a sua recuperagdo
depende de futuras intervengGes no terreno.

Apesar da sua degradacdo, ha um trabalho iniciado que nao
deve ser interrompido, com o levantamento, organizacdo e
divulgacdo da documentacdo existente, a serem passos
fundamentais para garantir que este espaco ndo desapareca da
memoria coletiva. Preservar o Cemitério do Solinho ndo é
apenas tratar da sua conservagao, mas identificar as vidas que
ali estdo quase esquecidas e assegurar que continuam a ser
lembradas W
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O combate ao crime de burla no
intento da seguranca sénior (1° Parte)

Dra. Marilia da Silva Pardal Alexandre - Jurista (GACD)
Dra. Maria de Fatima da Silva Gongalves Diogo - Jurista (SGMDN)

Atualmente, a seguranga da populagdo sénior é vista como
uma prioridade social e juridica em Portugal. Nessa medida, o
Cadigo Penal (CP), nos seus artigos 217.2 e 218, prevé punicdo
mais severa para o agente que escolhe como suas vitimas
pessoas cuja idade aumenta a sua vulnerabilidade.

A especial protecdo dos idosos face ao crime de burla justifica-
se ndo s6 pela sua fragilidade e por vezes desprotegdo, mas
também porque o mundo evoluiu rapidamente (entramos na
era da internet e das novas tecnologias). No ambito desta
mudanca, a informacdo nem sempre é verdadeira e é muito
dificil para um idoso (muitas vezes isolado) discernir e acompa-
nhar tais mudancgas.

Devido, principalmente, a caréncia efetiva dos idosos, estes
tornam-se alvos faceis para os burlGes. Por outras palavras, a
populacdo sénior pode ser enganada em muitos dominios, por
exemplo, a mudanga de contratos de servicos que nao preten-
diam fazer, aquisicdo de bens mdveis e/ou serem induzidos a
efetuarem compras a pensar que estdo a receber um prémio
de um concurso em que alegadamente teriam sido seleciona-
dos, mas na verdade terdo uma despesa nao planeada e por
vezes fora do seu orgamento.

A Protecdo dos Idosos no Ordenamento Juridico Portugués

Em termos de disposi¢des especialmente direcionadas a prote-
¢do do Idoso, destacamos: a Constituicdo da Republica Portu-
guesa (CRP), a Estratégia de Protecdo ao ldoso, aprovada pela
Resolucdo do Conselho de Ministros n.2 63/2015, de 25 de
agosto, e o recente Estatuto da Pessoa Idosa, aprovado pela Lei
n.2 7/2026, de 25 de fevereiro, e o Cédigo Penal.

Comegamos por abordar a CRP, na qual a protegdao dos idosos
esta fundamentalmente consagrada no seu artigo 72.2, do qual
resulta que as pessoas idosas tém direito a seguranca econo-
mica e a condi¢Bes de habitagdo e convivio familiar e comuni-
tadrio que respeitem a sua autonomia pessoal e evitem e
superem o isolamento ou a marginalizagdo social; e, ainda, a
politica de terceira idade que engloba medidas de caracter
econdémico, social e cultural tendentes a proporcionar as
pessoas idosas oportunidades de realizagdo pessoal, através de
uma participagao ativa na vida da comunidade.

Em sintese, a CRP para além de contemplar a protegdo do
idoso como uma assisténcia social, consagra-a como uma
garantia de cidadania ativa e de dignidade humana, focada na
seguranga econémica e na autonomia.
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Por sua vez, constituiu um marco importante em Portugal, o
estabelecimento da Estratégia de Protecdo ao ldoso, cujo
grande objetivo foi criar uma resposta integrada para um
fendmeno crescente: a vulnerabilidade da populagdo sénior
perante crimes e abusos. Esta estratégia assenta na ideia de
que o envelhecimento demografico exige uma vigilancia
redobrada com o foco ndo apenas na assisténcia social, mas
também na seguranca fisica e financeira, tendo trés pilares: a
prevencdo - informando para evitar que o crime ocorra; a pro-
tecdo - para garantir mecanismos de apoio quando o idoso ja é
vitima; por ultimo, a investigagdo - para melhorar a resposta
das autoridades.

O legislador ao criar a esta estratégia, reconheceu que o idoso
é alvo de "criminalidade astuciosa", pois ao contrario da vio-
Iéncia fisica, a burla utiliza a confianga e a caréncia social, e
assim tentou combater a situagdo, ndo sé com o poder policial,
mas com a cria¢do de uma cultura de alerta na comunidade, e
isto porque a protec¢do do idoso ndo é apenas um dever do
Estado, mas sim uma responsabilidade de todos os cidaddos
(vizinhos, amigos, familiares) e instituicdes em geral.

Ja no tocante ao recente Estatuto da Pessoa Idosa, este visa
uma garantia dos direitos fundamentais dos idosos. O Estatuto
veio melhorar e densificar um conjunto de protegdes que se
encontravam dispersas e fragmentadas, tornando-as agora
mais visiveis e facilitando a sua aplica¢do. Sendo, igualmente,
de sublinhar, a consagracdo da responsabilidade civil conjunta
do Estado, da familia e da comunidade na garantia do direito a
uma vida digna, a participagdo civica e a integra¢do social das
pessoas idosas. De igual modo, ressalta-se um ponto impor-
tantissimo, previsto no seu artigo 4.2[1], que além de dispor
sobre a protecdo da integridade da pessoa idosa, reconhece,
expressamente, que a violéncia contra a pessoa idosa é punida
nos termos da lei penal.

[1] Artigo 4.2 - Protegdo da integridade e combate a violéncia

1 - A pessoa idosa deve ser protegida contra qualquer forma de negligéncia,
discriminagdo, violéncia, opressdo ou abandono.

2 - O Estado deve adotar politicas ativas de prevengdo e combate a todas as
formas de violéncia contra a pessoa idosa.

Por fim, e considerando o contexto antecedente, o CP tipifica o
crime de burla simples, no seu artigo 217.2[1] e prevendo,
igualmente o crime de “Burla qualificada” no seu artigo
218.2[2], sendo este ultimo destinado as situa¢des de prejuizo
patrimonial elevado, para o qual prevé uma pena de prisdo de
dois a oito anos se “O agente se aproveitar de situacdo de
especial vulnerabilidade da vitima, em razio de idade,
deficiéncia ou doenca”.

Ora, do aludido normativo depreende-se que o legislador quis
proteger a vitima em razdo da idade que acarreta a sua espe-
cial vulnerabilidade. Nessa conformidade, o disposto no artigo
218.2 do CP é, pois, o pilar que sustenta o agravamento do
crime de burla quando certas circunstancias tornam a conduta
mais censuravel ou o dano mais grave.

Nessa medida, temos o Direito Penal a punir ndo apenas o
dano financeiro, mas também a "baixeza" moral de quem
escolhe alvos faceis. Assim, a lei portuguesa é clara: aprovei-
tar-se da idade da vitima ndo é apenas um crime, é uma cir-
cunstancia que eleva significativamente a gravidade da infra-
¢do, o que conduz ao reconhecimento da necessidade de
protecdo reforcada destas pessoas. Por fim, importa referir
que a puni¢do mais severa nestes casos serve para desincenti-
var a escolha de alvos indefesos.

[1] Artigo 217.2 - Burla

1 - Quem, com intengdo de obter para si ou para terceiro enriquecimento
ilegitimo, por meio de erro ou engano sobre factos que astuciosamente
provocou, determinar outrem a prética de actos que Ihe causem, ou causem a
outra pessoa, prejuizo patrimonial é punido com pena de prisdo até trés anos
ou com pena de multa.

2 - A tentativa é punivel (...)"

[2] Artigo 218.2 - Burla qualificada

1 - Quem praticar o facto previsto no n.2 1 do artigo anterior é punido, se o
prejuizo patrimonial for de valor elevado, com pena de prisdo até cinco anos
ou com pena de multa até 600 dias.

2 - A pena é a de prisdo de dois a oito anos se: (...

c) O agente se aproveitar de situagdo de especial vulnerabilidade da vitima,
em razdo de idade, deficiéncia ou doenga; (...)”
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A protecao dos Idosos perante os organismos publicos

Numa perspetiva pratica de seguranca, releva conferir énfase
inicial ao Relatdrio Anual de Seguranga Interna de 2024 (RASI
2024), o qual surge no ambito da prevencdo da criminalidade e
reforco da seguranca. Deve saudar-se a continuidade de
diversos programas gerais de prevengao, que se traduziram no
policiamento de proximidade, sobretudo junto dos grupos mais
vulnerdveis, como seja o Programa Apoio 65[1] — Idosos em
Seguranga — que se constituiu como um programa especial de
policiamento de proximidade relativo a idosos, contem-plando
um apoio personalizado e o desenvolvimento da garantia de
seguranca e sensibilizacdo para a adogdo de comporta-mentos
gue evitem ou reduzem eventuais praticas criminosas de que
sejam potenciais destinatarios. Deste programa destacam-se as
seguintes medidas: reforco da seguranca junto dos que estdo
em situagdo de especial vulnerabilidade (operacdo “Solidari-
edade ndo tem idade”); o projeto de teleassisténcia eGuard; o
desenvolvimento e expansao do projeto relativo aos gabinetes
de proximidade com atendimento comunitdrio e a consolida-
¢do da operagdo Censos sénior.

As Forgas de Seguranga tém vindo a desempenhar um papel
preponderante através da Programa Apoio 65 - ldosos em
Seguranga, um programa especial de policiamento de proximi-
dade, baseado em trés vetores, ou seja, a implementagdo do
modelo de agdo policial ajustado as necessidades e carateris-
ticas especificas da populagdo idosa (1), a participa¢do ativa
das comunidades locais e colaboragdo direta com as institui-
¢Oes que Ihes prestam apoio (2) e a divulgacdo de conselhos de
seguranca junto desta populagdo (3).

A PSP e a GNR[1] tém trabalhado para aumentar o grau de
confianga e conhecimento nesta area, por levantamento exaus-
tivo dos idosos a viverem isoladamente e o patrulhamento
direcionado. Tém sido referenciadas comunidades e elaboradas
listas de institui¢des publicas e privadas ligadas ao apoio que os
idosos devem merecer.

Sublinhamos, de igual modo, que a protegdo ao idoso é uma
preocupac¢do de muitas entidades e ndo apenas circunscrita as
autoridades policiais. Um bom exemplo é a Linha do Cidadao
Idoso (800 20 35 31 - chamada gratuita), da responsabilidade
da Provedoria da Justica. Através, deste nimero telefénico é
prestado um atendimento personalizado e, com informalidade
e rapidez, sdo disponibilizados esclarecimentos, podendo, se o
caso o justificar, ser efetuado o seu encaminhamento para as
entidades competentes. Acresce, que a linha receciona alertas

sobre situagdes de isolamento, caréncia econdmica extrema,
maus-tratos e crimes em geral.

Por dltimo, é de referir que o IASFA, I.P. também atua no
mesmo sentido. No ambito da a¢do social complementar, o
Instituto ird promover, junto das suas ERPI, acBes de sensi-
bilizagdo contra o crime de burla, sendo abrangidos todos os
seus residentes e familiares i

[1] Na edigdo de 2025 da Operagdo “Censos Sénior”, a Guarda realizou um
conjunto de a¢des em sala e de agdes porta-a-porta, abrangendo um total de
35 143 idosos, informagdo disponivel em:
https://www.gnr.pt/comunicado.aspx?linha=9391
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Breves

PRECARIO 2026

1asta

Instituto de A¢3o Social
das Forcas Armadas

Novos precgdarios 2026 para os CAS e CEREPOSA

Consulte os precarios de 2026, referentes aos diversos
servicos disponibilizados pelos Centros de Apoio Social e
Centro de Repouso de Porto Santo. Ler mais

Patriarca de Lisboa visita CAS Oeiras

Em visita realizada ao Centro de Apoio Social de Oeiras, a 28 de
janeiro, o Patriarca de Lisboa, Bispo D. Rui Valério, assinalou o
trabalho social desenvolvido por esta instituicdo junto dos
beneficiarios. Ler mais

Novo Diretor no CAS Tomar

O Coronel José Aurélio Ferreira Lopes tomou posse como
Diretor do Centro de Apoio Social de Tomar, sucedendo no
cargo ao Coronel Jodo Manuel Mendonga Roque, numa
cerimonia realizada nas instalaces daquele Centro, a 22 de
janeiro. Ler mais

ESPACO SAUDE

CLINICA MEDICA

Protocolo com a Clinica Médica Espago Saude

Em Vendas Novas, o IASFA e a Clinica Médica Espaco Saude
assinaram um protocolo de colaboragdo nas instalagdes da
nova entidade protocolada, a 14 de janeiro. Ler mais

Protocolo com o Hotel Sénior da Pévoa do Lanhoso

Nas instala¢des da Estrutura Residencial Hotel Sénior da Pévoa
do Lanhoso, a 21 de janeiro, esta entidade e o IASFA assinaram
um protocolo de colaborag¢do para alojamento tempordrio ou
permanente dirigido aos beneficidrios do Instituto. Ler mais
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Breves

—0

Servico
S ad de apoio
domiciliario

internato de séo Jodo

Assinado protocolo entre o IASFA e Huma Saude

Dedicando-se a area de apoio domiciliario, a Huma Saude e o
IASFA assinaram um protocolo de colaboragdo na Sala da Bi-
blioteca do Centro de Apoio Social de Lisboa, a 17 de margo.
Ler mais

N

memo.ria

Centre da Estimulacio Cognitiva

Protocolo Memo.ria — Centro de Estimulagao Cognitiva

A 19 de fevereiro, nas instalagdes do Centro de Apoio Social de
Coimbra, o IASFA e Memo.ria — Centro de Estimulacdo Cogniti-
va assinaram um protocolo de colaboragdo. Ler mais

Internato de Sao Joao e IASFA assinam protocolo

O IASFA e o Internato de S3o Jodo assinaram um protocolo
dedicado a area de apoio domicilidrio, nas instala¢des da enti-
dade protocolada, em Lisboa, a 18 de dezembro. Ler mais

Novo Diretor de Servigos da ADM

O Capitdo-de Mar-e-Guerra Paulo Duarte Gomes Silvano tomou
posse como Diretor da Direcdo de Servicos da Assisténcia na
Doenca aos Militares, numa cerimdnia que decorreu, a 15 de
abril, nas instalagdes desta unidade organica. Leia mais
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PROTOCOLOS
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	EDITORIAL
	O Instituto de Ação Social das Forças Armadas (IASFA) apresenta o segundo número de 2026 da revista InfoIASFA, com vários motivos para uma leitura atenta.
	Um dos temas em destaque nesta edição, são os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), com um artigo que analisa o trabalho efetuado diariamente pelas diversas Unidades Orgânicas do IASFA em alinhamento com os ODS da Agenda 2030, com o propósito de combater as vulnerabilidades sociais e económicas nos três ramos militares.
	O Vogal do Conselho Diretivo do IASFA, Dr. Manuel Lopes, apresenta a sua opinião no espaço Ideias que importam, e, em Naquele Tempo, apresentamos um interessante trabalho de investigação que aborda a história e o espólio documental do Cemitério do Monte do Solinho, no CAS de Runa.
	Porque o IASFA valoriza e tem como uma das suas maiores prioridades a segurança e os direitos dos mais idosos, nesta edição poderá ler um artigo dedicado à prevenção da criminalidade contra a população sénior, bem como uma notícia relativa à aprovação do ​Estatuto da Pessoa Idosa, ocorrida em fevereiro.
	Algum do trabalho que o IASFA realiza a pensar no bem-estar dos beneficiários e das suas famílias, pode ser lido nas notícias dedicadas ao Campo de Férias da Páscoa (para crianças entre os 6 e 14 anos) e na referente ao novo concurso de 200 casas de renda económica do IASFA.
	Relativamente à ação social e ao apoio na saúde dos beneficiários, as principais bandeiras do IASFA, conheça os protocolos celebrados no âmbito da Ação Social Complementar (ASC) e os diversos acordos assinados no âmbito da Assistência na Doença aos Militares (ADM), ficando também a par das notícias mais recentes.
	Fique também a saber onde decorreram alguns dos investimentos em obras para a melhoria dos espaços que servem os beneficiários do IASFA e conheça as principais novidades das ações e iniciativas realizadas pelas várias unidades orgânicas do IASFA, entre os quais as dos CAS que servem os beneficiários por todo o país.
	Votos de uma boa leitura!

	Opinião

	IDEIAS QUE IMPORTAM
	Dr. Manuel da Silva Lopes Vogal do Conselho Diretivo do IASFA
	O Instituto de Ação Social das Forças Armadas (IASFA) desempenha, há décadas, um papel fundamental no apoio que é prestado aos militares e suas famílias. Embora o seu trabalho passe despercebido ao grande público, para os militares e suas famílias o IASFA representa um garante de dignidade, bem-estar e reconhecimento pelo serviço prestado à nação, muitas vezes só conhecido e sentido em idade avançada, através do recurso às Estruturas Residenciais para Idosos.
	A missão principal do IASFA, a Ação Social Complementar, decorre do desígnio original da Princesa Maria Francisca Benedita de Bragança ao concluir, em 1827, a construção do Real Asilo de Runa ou Asilo de Militares Inválidos de Runa e ainda na insígnia do Instituto: “Ali tereis socorro e forte esteio”.
	No entanto, fruto das opções legislativas levadas a cabo em 2005, o IASFA assumiu ainda uma valência que não se poderá considerar, em boa verdade, como integrante da sua natureza originária e fundamental. Com efeito, a gestão do subsistema público de saúde ADM – Assistência na Doença aos Militares – tornou-se incumbência legal do Instituto e traduz-se numa resposta crucial às necessidades dos militares e dos seus familiares, designadamente no acesso a cuidados médicos, consultas e tratamentos, seja pela via do regime convenciona-do, seja pela do regime livre.
	Só em finais de 2021, com o integral saneamento da dívida aos prestadores privados de saúde foi possível continuar a cons-truir um caminho de rigor no tratamento e análise da fatura-ção, traduzindo-se num esforço para equilibrar as contas e garantir a sustentabilidade financeira do sistema, sendo funda-mental para assegurar a continuidade dos serviços prestados e reforçar a confiança dos beneficiários que, com as suas quo-tiza
	tizações, suportam este subsistema contributivo solidário.
	A adoção de medidas de controlo orçamental, renegociação de convenções e a implementação de mecanismos de monitoriza-ção financeira têm contribuído para mitigar os impactos que a dívida deixou e promover uma administração mais racional e eficiente dos recursos.
	No entanto, é desejável a implementação de medidas de inovação que se conciliem com as novas valências que os avanços das tecnologias de informação nos oferecem, permi-tindo a substituição de tarefas manuais rotineiras que redire-cionem os cada vez mais escassos (e valiosos) recursos humanos para funções que acrescentem valor aos processos e permitam, ao mesmo tempo motivar os trabalhadores existen-tes e aumentar as taxas de retenção dos mesmos.
	O investimento no desenvolvimento de competências digitais e na adaptação a novas metodologias de trabalho poderá potenciar melhores resultados e uma resposta mais eficaz às efetivas necessidades dos beneficiários.
	A articulação entre os vários subsistemas de saúde público (ADSE, SAD/GNR e SAD/PSP) é também essencial, por forma a que não existam assincronias e desigualdades materiais na aplicação das tabelas de cuidados de saúde comuns, quando os meios e recursos poderão ser diferentes, desiderato que se tem tentado atingir com articulação informal entre os SPS, na ausência do funcionamento de um colégio de governo destina-do a esse efeito.
	Num tempo em que a valorização dos recursos humanos é determinante para a eficiência das organizações, não poderia deixar de destacar o muito nobre e meritório trabalho levado a cabo pelos nossos profissionais. As instituições fazem-se de pessoas e para pessoas.
	Num instituto que se rege por elevados valores humanos e sociais, são as pessoas, acima de tudo, que todos dias marcam a diferença, para que se consiga assegurar aos nossos bene-ficiários o devido apoio nas alturas em que ele é mais preciso.
	Só assim se conseguirá dignificar com atualidade o legado que nos deixou a Princesa Maria Francisca Benedita de Bragança com as palavras que proferiu na inauguração do Real Asilo de Runa, no dia 25 de julho de 1827: “Estimo ter podido concluir o hospital que mandei construir para descansardes dos vossos honrosos trabalhos; em recompensa só vos peço a paz e o temor a Deus”
	ABR/MAI/JUN 2026 | INFO IASFA

	OBRAS DE REABILITAÇÃO
	ANTES
	DEPOIS
	QUELUZ, RUA PAULO REIS GIL, 3 E 15 Modernização dos elevadores dos edifícios

	ANTES
	DEPOIS
	LISBOA, AREEIRO, RUA AGOSTINHO LOURENÇO 16 Modernização das portas do elevador

	ANTES
	DEPOIS
	DEPOIS
	CAS RUNA, APARTEMENTO 4 Remodelação completa

	ANTES
	DEPOIS
	ABR/MAI/JUN 2026 | INFO IASFA


	ATIVIDADES DOS CAS
	DIA DA MULHER
	CAS PORTO

	CARNAVAL
	CAS ALFEITE

	MÚSICA
	CAS PORTO

	CANTAR AS JANEIRAS
	CAS OEIRAS
	ABR/MAI/JUN 2026 | INFO IASFA



	ATIVIDADES DOS CAS
	DESCOBRIR VISEU E O DOURO
	CAS VISEU

	À DESCOBERTA DE LISBOA
	CAS OEIRAS

	MUSEU CARLOS MACHADO
	CAS P. DELGADA

	O TEATRO FOI À ESCOLA
	CAS ALFEITE
	ABR/MAI/JUN 2026 | INFO IASFA



	ATIVIDADES DOS CAS
	RASTREIO PARA TERAPIA DA FALA
	CAS OEIRAS

	PROGRAMA BEM-ESTAR OCUPACIONAL
	CAS OEIRAS

	DIA MUNDIAL DE COMBATE AO SEDENTARISMO
	CAS RUNA

	PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DAS ERPI
	DAS
	ABR/MAI/JUN 2026 | INFO IASFA



	Nova versão da Tabela de Regras e Preços para o Regime Convencionado
	ADM
	Novos Acordos
	PÚBLICIDADE
	ABR/MAI/JUN 2026 | INFO IASFA

	Central

	O CONTRIBUTO DO IASFA PARA A AGENDA 2030
	A Agenda 2030 e os ODS
	ABR/MAI/JUN 2026 | INFO IASFA

	O contributo do IASFA para a Agenda 2030
	O IASFA e os ODS
	ODS 1: ERRADICAÇÃO DA POBREZA
	ODS 3: SAÚDE DE QUALIDADE
	ABR/MAI/JUN 2026 | INFO IASFA


	O contributo do IASFA para a Agenda 2030
	ODS 4: EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
	ODS 10: REDUZIR AS DESIGUALDADES
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	Estatuto da Pessoa Idosa em Portugal
	O Estatuto da Pessoa Idosa em Portugal entrou oficialmente em vigor, a 26 de fevereiro, através da Lei n.º 7/2026 de 25 de fevereiro. Este diploma visa melhorar os direitos fundamentais dos cidadãos residentes que atinjam a idade normal de acesso à pensão de velhice.
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	IASFA com novo concurso de 200 casas  de renda económica
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	Naquele Tempo...

	Cemitério do Monte do Solinho
	Dra. Sofia Trindade – CAS RUNA
	Há lugares que sobrevivem pela memória e o Cemitério do Monte do Solinho, em Runa, é um desses casos, por ser um local discreto, mas profundamente enraizado na história militar e social do país.
	Associado ao antigo Asilo de Inválidos Militares, entre 1834 e 1965, e ao Lar de Veteranos Militares, entre 1965 e 1995, este pequeno cemitério guarda fragmentos de vidas que poderiam ter desaparecido por completo.
	No Centro de Apoio Social (CAS) de Runa existem três livros de registo de óbitos e sepultamentos, referentes ao período entre 1911 e 1981, que mais do que documentos administrativos, são também testemunhos humanos e também podem ser con- sultados no Arquivo de Defesa Nacional.
	No entanto, para compreender a história deste cemitério, é necessário recuar ao século XIX, quando, em 1835, uma reforma legislativa impôs a criação de cemitérios públicos fora das povoações, proibindo os enterramentos em igrejas e espaços religiosos. Esta medida, motivada por preocupações sanitárias, marcou uma rutura com práticas seculares e, por essa razão, não foi fácil de implementar.
	Localizado numa propriedade conhecida como “Solinho”, o cemitério ocupa uma área reduzida, cerca de 280 metros quadrados. Em 2014, estavam visíveis 35 campas, mas apenas 13 estavam identificadas, cinco das quais com a placa da Liga dos Combatentes. Entre elas, destaca-se a lápide do Brigadeiro Fernando Luís Pereira de Miranda Palha, primeiro Governador do Asilo, falecido em 1849, encontrando-se também o Brigadeiro José Ribeiro de Almeida, que dirigiu a instituição entre 1854 e 1863.
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	Naquele Tempo...

	CEMITÉRIO DO MONTE SOLINHO
	LIVRO 1911 - 1920
	LIVRO 1921 - 1970
	LIVRO 1971 - 1980
	Pode consultar os arquivos originais através dos links ou a lista em pdf (sem a identificação)
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	O combate ao crime de burla no intento da segurança sénior (1ª Parte)
	A Proteção dos Idosos no Ordenamento Jurídico Português
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	O combate ao crime de burla no intento da segurança sénior (1ª Parte)
	Por sua vez, constituiu um marco importante em Portugal, o estabelecimento da Estratégia de Proteção ao Idoso, cujo grande objetivo foi criar uma resposta integrada para um fenómeno crescente: a vulnerabilidade da população sénior perante crimes e abusos. Esta estratégia assenta na ideia de que o envelhecimento demográfico exige uma vigilância redobrada com o foco não apenas na assistência social, mas também na segurança física e financeira, tendo três pilares: a prevenção - informando para evitar que o crime ocorra; a pro-teção - para garantir mecanismos de apoio quando o idoso já é vítima; por último, a investigação - para melhorar a resposta das autoridades.
	O legislador ao criar a esta estratégia, reconheceu que o idoso é alvo de "criminalidade astuciosa", pois ao contrário da vio-lência física, a burla utiliza a confiança e a carência social, e assim tentou combater a situação, não só com o poder policial, mas com a criação de uma cultura de alerta na comunidade, e isto porque a proteção do idoso não é apenas um dever do Estado, mas sim uma responsabilidade de todos os cidadãos (vizinhos, amigos, familiares) e instituições em geral.
	Já no tocante ao recente Estatuto da Pessoa Idosa, este visa uma garantia dos direitos fundamentais dos idosos. O Estatuto veio melhorar e densificar um conjunto de proteções que se encontravam dispersas e fragmentadas, tornando-as agora mais visíveis e facilitando a sua aplicação. Sendo, igualmente, de sublinhar, a consagração da responsabilidade civil conjunta do Estado, da família e da comunidade na garantia do direito a uma vida digna, à participação cívica e à integração social das pessoas idosas. De igual modo, ressalta-se um ponto impor-tantíssimo, previsto no seu artigo 4.º[1], que além de dispor sobre a proteção da integridade da pessoa idosa, reconhece, expressamente, que a violência contra a pessoa idosa é punida nos termos da lei penal.
	Por fim, e considerando o contexto antecedente, o CP tipifica o crime de burla simples, no seu artigo 217.º[1] e prevendo, igualmente o crime de “Burla qualificada” no seu artigo 218.º[2], sendo este último destinado às situações de prejuízo patrimonial elevado, para o qual prevê uma pena de prisão de dois a oito anos se “O agente se aproveitar de situação de especial vulnerabilidade da vítima, em razão de idade, deficiência ou doença”.
	Ora, do aludido normativo depreende-se que o legislador quis proteger a vítima em razão da idade que acarreta a sua espe-cial vulnerabilidade. Nessa conformidade, o disposto no artigo 218.º do CP é, pois, o pilar que sustenta o agravamento do crime de burla quando certas circunstâncias tornam a conduta mais censurável ou o dano mais grave.
	Nessa medida, temos o Direito Penal a punir não apenas o dano financeiro, mas também a "baixeza" moral de quem escolhe alvos fáceis. Assim, a lei portuguesa é clara: aprovei-tar-se da idade da vítima não é apenas um crime, é uma cir-cunstância que eleva significativamente a gravidade da infra-ção, o que conduz ao reconhecimento da necessidade de proteção reforçada destas pessoas. Por fim, importa referir que a punição mais severa nestes casos serve para desincenti-var a escolha de alvos indefesos.
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	O combate ao crime de burla no intento da segurança sénior (1ª Parte)
	A proteção dos Idosos perante os organismos públicos
	Numa perspetiva prática de segurança, releva conferir ênfase inicial ao Relatório Anual de Segurança Interna de 2024 (RASI 2024), o qual surge no âmbito da prevenção da criminalidade e reforço da segurança. Deve saudar-se a continuidade de diversos programas gerais de prevenção, que se traduziram no policiamento de proximidade, sobretudo junto dos grupos mais vulneráveis, como seja o Programa Apoio 65[1] – Idosos em Segurança – que se constituiu como um programa especial de policiamento de proximidade relativo a idosos, contem-plando um apoio personalizado e o desenvolvimento da garantia de segurança e sensibilização para a adoção de comporta-mentos que evitem ou reduzem eventuais práticas criminosas de que sejam potenciais destinatários. Deste programa destacam-se as seguintes medidas: reforço da segurança junto dos que estão em situação de especial vulnerabilidade (operação “Solidari-edade não tem idade”); o projeto de teleassistência eGuard; o desenvolvimento e expansão do projeto relativo aos gabinetes de proximidade com atendimento comunitário e a consolida-ção da operação Censos sénior.
	As Forças de Segurança têm vindo a desempenhar um papel preponderante através da Programa Apoio 65 - Idosos em Segurança, um programa especial de policiamento de proximi-dade, baseado em três vetores, ou seja, a implementação do modelo de ação policial ajustado às necessidades e caraterís-ticas específicas da população idosa (1), a participação ativa das comunidades locais e colaboração direta com as institui-ções que lhes prestam apoio (2) e a divulgação de conselhos de segurança junto desta população (3).
	A PSP e a GNR[1] têm trabalhado para aumentar o grau de confiança e conhecimento nesta área, por levantamento exaus-tivo dos idosos a viverem isoladamente e o patrulhamento direcionado. Têm sido referenciadas comunidades e elaboradas listas de instituições públicas e privadas ligadas ao apoio que os idosos devem merecer.
	Sublinhamos, de igual modo, que a proteção ao idoso é uma preocupação de muitas entidades e não apenas circunscrita às autoridades policiais. Um bom exemplo é a Linha do Cidadão Idoso (800 20 35 31 - chamada gratuita), da responsabilidade da Provedoria da Justiça. Através, deste número telefónico é prestado um atendimento personalizado e, com informalidade e rapidez, são disponibilizados esclarecimentos, podendo, se o caso o justificar, ser efetuado o seu encaminhamento para as entidades competentes. Acresce, que a linha receciona alertas so
	sobre situações de isolamento, carência económica extrema, maus-tratos e crimes em geral.
	Por último, é de referir que o IASFA, I.P. também atua no mesmo sentido. No âmbito da ação social complementar, o Instituto irá promover, junto das suas ERPI, ações de sensi-bilização contra o crime de burla, sendo abrangidos todos os seus residentes e familiares
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